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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE DE FREITAS

COMISSÃO DE JUSTICA E REDAÇÃO

Parecer 002/2023

ASSUNTO:

Projeto  de  Lei  n°  002/2023  de  autoria  do  Poder  Legislativo,  que  Dispõe  Sobre  Denominação de
Prédio  Publico,  e dá outras  providências.

Projeto de  Lei  n° 004/2023 de autoria do  Poder execiitivo, que Dá  Denominação de Escola, e dá
outras providências.
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RELATÓRIO

Compete  à  Comksão  Permanente  de  Justiça  e  Redação  nos  termos  do  art.  37  do
Regimento   lnterno  da   Câmara   Munüpal   de  Jericó,   opinar  e   emitir  parecer  sobne  todos   os
Pproj etos                       de                       Lei s                       aprese ntados                       n esta                      cas a.

Em observância a  Lei  Orgânti e o Regimento  lntemo desta Casa, os dois PrQjetos de
Lei  descreve-se  de  foma  constkucbnal,  bgal  ou  juridti,  gramatical  e  titi,  e  atende  aos

pressupostos bgais.

Diante do  exposto,  OPINO.  ciue  as  oroDosicões  aDresentadas  oelo  Poder  Executivo e
oelo Poder Leciblativo tem  matéria flêntica ou semelhante.  neste caso os dois  Proietos deveram
ser   colocados   em   votacão   simultaneamente   em   Plenário   Dara   aue   o   Dbnário   de   decida
soberanamente aual maténa deve ser aorovada.
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